
 
 

Regulamento Apresentação de Pôsteres 
6º Feira Nacional de Turismo Rural 

 
CAPÍTULO I 
Dos Objetivos e da Inscrição 
 
Art. 1º A 6º Feira Nacional de Turismo Rural acontecerá no período de 20 a 22 de 

agosto de 2009, no Parque da Água Branca (São Paulo) e tem como objetivo atuar 

junto ao segmento de Turismo Rural. Esta atuação possibilitará o acesso à informação e 

comercialização deste segmento turístico adequando, assim, a demanda existente no 

Brasil com a realização de seminários e cursos de qualificação nesta área; 

 
1.1 A Universidade Anhembi Morumbi participará do evento, coordenando a 

pesquisa de opinião e na análise científica dos trabalhos acadêmicos que serão 

expostos durante o período do evento. 

 
Art. 2º As inscrições para a Apresentação de Pôsteres, serão realizadas no período de 

13/07 a 13/08/2009, nas seguintes categorias: docentes, graduandos e pós-graduandos 

dos cursos de Turismo, Hotelaria, Eventos, Gastronomia, Administração e Marketing. 

 

2.2 – Os trabalhos deverão se enquadrar nas seguintes linhas de pesquisa: 

 

a) Atividades Turísticas no meio Rural (Operação e agenciamento, Transporte, 

Hospedagem, Alimentação, Recepção à Visitação em Propriedades Rurais, 

Recreação, entretenimento e atividades pedagógicas vinculadas ao contexto rural 

e Eventos); 

b) Meio Rural: tendências inovadoras do turismo; 

c) Comprometimento com a Produção Agropecuária; 

d) Agregação de valor a produtos e serviços; 

e) Resgate e promoção do Patrimônio Cultural e Natural. 

 

Art. 3º A inscrição será ON-LINE no site www.feiratur.com.br, onde estará disponível 

a ficha de inscrição que deverá ser preenchida e enviada por um participante 

responsável pelo projeto de pesquisa ou trabalho acadêmico. 

 

Art. 4º No ato da inscrição a ficha deverá ser devidamente preenchida, pois não será 

possível realizar alterações posteriores devido ao sistema de segurança ON-LINE. O 

resumo do trabalho científico deverá ser formatado de acordo com o modelo disponível 

no site, enviado juntamente com a ficha de inscrição para o endereço eletrônico 

jopmartins@anhembi.br ; 
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Art. 5º Serão aceitas submissões de até dois trabalhos por participante; individual e/ou 

coletivo; inéditos ou não, resultantes de pesquisa ou ensaios, na forma de artigos 

prontos para formatação de pôsteres.  

 

Art. 6° No momento da inscrição os autores dos trabalhos deverão atentar-se para a 

indicação do Grupo de Trabalho da Submissão, conforme artigo 2º. Os trabalhos que 

não se identificarem com nenhum grupo de trabalho das divisões científicas devem ser 

inscritos como outros temas para possíveis realocações. 

 

 
 
CAPÍTULO II 

 

DAS NORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS PARA SELEÇÃO 

 

Os trabalhos aceitos, deverão necessariamente cumprir as seguintes normas: 

 
a) O corpo do resumo deve ser digitado no Word for Windows, fonte Arial, tamanho 12 

e espaçamento simples entre linhas, contendo no mínimo 250 e no máximo 300 palavras 

em parágrafo único. Nestas, não estão incluídos título e autor(es). 

 

b) Título: letras maiúsculas em negrito, sem abreviaturas. 

  
c) Nomes dos autores: o sobrenome deve ser colocado por extenso seguido das iniciais 

dos demais nomes. Os nomes dos autores devem ser separados por ponto e vírgula (;) e 

sem titulações. O nome do(s) apresentador(es) deve estar grifado. Só serão aceitos 

trabalhos com, no máximo, seis (seis) autores, além do orientador.  

 

d) Os trabalhos deverão ser apresentados na forma de pôster. 

 

e) Os trabalhos dos discentes de graduação serão aceitos mediante a orientação de um  

docente. 

 

f) Os pôsteres submetidos serão apreciados por uma equipe docente da Universidade 

Anhembi Morumbi e no dia 14 de agosto serão disponibilizados via site do evento os 

trabalhos selecionados para a exposição. 

 

g) Serão aceitos trabalhos escritos em português, inglês e espanhol. 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS SELECIONADOS  

 

Art. 1º Os trabalhos selecionados devem ser apresentados na forma padrão de Pôsteres:  

 

a) O pôster deve ter a dimensão de 0,90cm x 1,20m montado inteiro e exposto até 2 

horas antes do horário programado do início das atividades do evento e deverá 

permanecer até o final do mesmo.  

 

 



b) Recomenda-se salientar a informação visual e que contenha: título do trabalho, 

autores, instituição, instituição financiadora (quando for o caso), objetivos, 

metodologia, resultados e discussão, principais conclusões e referências 

bibliográficas. 

      

 

Art. 2º Todos os autores inscritos receberão certificado pela apresentação de trabalhos, 

mediante a doação de 1 lata de leite em pó para um determinado Programa Social 

 a ser escolhido . Os certificados e as doações serão entregues na secretaria 

executiva do evento, a partir do primeiro dia de evento – 20 de agosto de 2009. 

 

Art. 3º A Comissão Organizadora não se responsabilizará por danos ou extravios 

decorrentes do manuseio do material exposto por pessoas não autorizadas, nem pelo 

próprio expositor. 

 

Art. 4º Os inscritos são responsáveis pela autoria e confecção do trabalho e por 

eventuais infrações aos direitos autorais de terceiros. 

 

Art. 5º Em caso de publicação, os resumos serão reproduzidos exatamente como foram 

enviados. 

 

Art. 6º Os autores dos trabalhos cederão os direitos de publicação à comissão 

organizadora do Evento. 

 

Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Científica Julgadora. 

 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009 

 


